INDICAÇÃO Nº 
2148
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a duplicação da Estrada Vicinal Natal Lorencini (JAR 030 com 11.5 Km), em toda a sua extensão, que liga o município de Jundiaí  a Jarinú pelo bairro do Caxambu, em Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

Diante do crescente número de acidentes registrados em toda a extensão da Estrada Vicinal Natal Lorencini (JAR 030 com 11.5 Km) que liga o município de Jundiaí a Jarinú, pelo bairro do Caxambu em Jundiaí, verifica-se a necessidade imediata do recapeamento da extensão desta rodovia com o objetivo de melhorar o tráfego de veículos e oferecer mais segurança aos usuários.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - SEM PARTIDO
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